


Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Técnico

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA

Títuloprofissional: ENGENHEIROCIVIL

Empresa contratada: ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUTTETURA LTDA ME

Página 112

CREA-CE ART OBRA / SERVrçO
No cE2026L82128'4

IN

RNP: 0705658627

Registro: SN CE

Registrô : 0010536507-CE

Anotação de Respon
Lei no 6,496, de 7

sabilidade Técnica - ART
de dezembro de 1977

2. Dados do Contrato
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ÐE ¿

Contratante: prefe¡turâ municipal de amontada

AVENIDA ALíPIO DOS SANTOS

Complemento:

C¡dade: AMONTADA
Bairro: CENTRo

UF: cE

CPF/CNPJ: 06.582.449/0001 -91

No:1343

CEP: 62540000

Contrato: 12.12.0112024.08-01 Celebrado em: 02/06/2025

Valor: R$ 1.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito público

Ação lnstitucional: NËNHUMA - NÄO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

OUTROS SDO

Complemento:

Cidade: AMONTADA

Data de lnício: 0311112025

Finalidade: Esportivo

Proprietário: prefe¡tura municipal de amontada

No: S/N

Bairro: SÃo sEBAsTtÃo

UF: CE CEP:62540000

Previsão de término: 1510312026 Coordenadas Geográficas: -9.3473.t4, -39.826167

Código: 62540-000

CPF/CNPJ: 06.582.449/0001 -91

4. Atividade Técnica

14 - Elaboraçäo

80 - Projeto > CoNSTRUçÂO CtVtL > ED|F|CAÇÕES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.1.4 - EM
IVATERIAIS IVIISTOS

80 - Projero > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAçÖES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇOES ELÉTR|CAS
EM BAIXA TENSÃO > #1 1.,I0,1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

80 - Projeto > CoNSTRUçÃO CtVtL > TNSTALAçÓES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.2 - DE S|STE|VIA
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS

80 - Projeto > coNsTRUÇÃo ctvtL > TNSTALAÇÖES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.1 - DE STSTEMA
DE ÁGUA PoTÁVEL

80 - Projeto > CONSTRUÇAO CtVtL > TNSTALAçÕES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.3 - DE
TNSTALAçAO DE STSTEMA DE ESGOTO SANTTÁR|O

80 - Projero > SANEAMENTO AMBTENTAL > STSTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE STSTEMA
DE ESGOTO/RESÍDUOS SÓLIDOS > #6,2,4,9 - SISTEMAS DE DRENAGEM

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > ED|F|CAÇÕES > DE ED|FICAÇAO >
#1.1.1.4 - EM I\4ATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAÇöES ELÉTR|CAS > DE L|GAÇÃO
INDIVIDUAL DE REDE DE ENERGIA > #11.10.10,3 - EM BAIXA TENSÃO PARA FINS
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

35 - Elaboração de orÇamenro > CONSTRUÇÃO CtVtL > TNSTALAÇOES HTDROSSANTTÁR|AS >
#1.4.2-DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUçÃO CtVtL > INSTALAçOES HTDROSSANITÁRIAS t
#1.4.1 . DE SISTEMA DE AGUA POTAVEL

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUçÃO CIVIL > INSTALAÇOES HTDROSSANTTARTAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > STSTEMA DE ESGOTO/RESÍDUOS
> DE SISTEMA DE ESGOTO/RESíDUOS SÓLIDOS > #6.2.4,9. SISTEMAS DE DRENAGEM

Quant¡dade

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

3.000,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

m2

m2

m2

m2

Após a conclusão das ativ¡dades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Obseruacões

Projetos Arquitetônicos e Complementares e Orçamentos de Construção do Espaço Esportivo Comunitário (tipo A) no Município de Amontada/CE, na
Sede do Mun¡cípio; conforme Proposta de Convênio com o Ministério do Esporte nô 06467412025

A autenticidade desta ART pode ser verifìcãda em: httpsJ/crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: x6bdC
lmpresso em: 1210212026 às 12:47:O1 por: , ip: 177 .55.247.14

www.creace.órg.Èr faleconosco@creace.org.tìr

Fax: (85) 3453-5804

6. Declarações

Tel: (85) 3453-5800
CREA-CE
Coñ*lho Re9ional dè Ensonhári¿

eAgronoßrado Ceaé
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas
529612Ö04.

nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decrelo

7. Entidade de Classe

ART
Noc

O

RúÞriû6

stNDrcATo Dos ENGENHE|RoS No EsrADo Do CEARÁ (SENGE-CE)

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha

EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E SILVA
RNP: 0705658627

Dala: 121021 2026'l 2i 47 :0'lde de

Local data EDSON AMAXIMANDRO DE SOUSA E - CPF:4'16.904.603-00

prsfeitura munic¡pal de CNPJ: 06.582.¡149/0001-91

L lnformaçöes
. A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

,^ lo.vator
Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em 1210212026 Valor pago: R$ 108,40 Nosso Número: 8218594310

A autenticidade desta ART pode ser ver¡tìcada em: https://crea-cê.s¡tac.com.br/publ¡co/, com a chave: x6bdC

lmpresso em: 1210212026 às 12i47i01 por: , ip: 177.55.247 .14

ww.crèabe,org.br

Tel: (85) 3453-5800

faleconosco@creace.Õrg.br

Fax: (85) 3453-5804 l -c*ß"E.å,.:"".tE-.
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IMó\/EL: Um terreno URBANO, sjtuado no lugar iIARDIM, murì Ì c ipio
de Amon t-¿rda r ês t-ado do Cea r:ér , com unra á rea t-o tal cie : L2 , LO ha .
DEscRrçÄo Do PERÍ¡{ETRO: Sendo assim iniiia-se c1 desc;rição do
terre¡ro no perímetro no vértice vf -01 cle coordenaclas
N-9629502.586 e E-40883t.452 sit-uado no limite do t"erreno
pe r t-encente ao Sr . ,Joaquim Fernandes Teixeira,' cles t.e segue clom
sen t-iclo Oeste / com ângul.o i.nterno cle 90'00 ' }O't e dl ståncia
873 ,65m, até o vértice VT-02 de coorctenacìas N-96296?3. 138 e
E-407974.7L9 situado no limite do Lerreno Rema¡rescent.e do Sr.
Francisco Edmar Braga; deste, segue com senticlo Sul com ânguIo
inLerno de 90o00tOO' e clisLåncia L39,45m, até o vérLice VT-03
de coordenadas N-9629536 .982 e E-407944.648 si tuado no Iirni be
clo Ler:reno clo Patrímônio de Nossa Senhora da Conceição; deste,
segue com sentido teste com ângulo interno de g0o00, OO', e
ciistância 738, ?0m, até o vértice vT-04 de coordenadas
N-962939I . 196 c E-408665 . 594 si Lr-rado no I imi t-e con a Elstrada
quê tiga Anontada a Tabuleiro Alto, clc.stc, segue no sent-ido
Nordeste, com ângulo interno clc L42" 00r 00" e dist.åncia
t75,00m, até o vértice VT-05 cle coorctenacias N-9629455.101 e
E-40882 4.223, si tuacto no Iimite 'Co terreno clo Sr. .Iosé Nogueíra
Braga, cleste, segue com sentido Norte, com ânguJ-o int.erno cie
L25" 00, 00' e distância de 48,00m, até o vért'i.ce VT-01 cle
coordenadas N-9629502.586 e E-40883L.452, formando uma área
L2 ,LO ha. PRoPRIEfÁnro (A)' : FRA¡tcrsco EDr'rAR BRAGA, brasíIei-ro,
solteiro, comerciante, portador da carteira de identidacte no.

\ 1.169.058, expedida em I4/05/L918 pelaSPSP/CB, l"nscr:it-o no CPr/MF
sob o no . 245.275.643-L5, resiclent-e e domiciliado na Praça Coronel
Antonio Belo, flo.624, Bairro: Centro, Amontada CE. REGISTRO (S)
AI{TERIOR (ES) : Matricula no . 002, Folhas : 002, Livro: 2 A, do
Ofício de Notas e Registros de Amontada - CE, clatada de: 19/01/t999.
Dou f é. Bm 3L/03/2.01.4. Eu, Eduarcla Khrist.yan, Escrevente, o escrevi.
F,, eu, Fagner F'rança d.a Si.lva, Tak¡elião de RegisLro, subscrevo. / / / / / /

R. OL/394 REGISTRO. R. Prenc¡tado em 03/04/20L4 Prenotação
no. 1078 TRAIISMTTENTE (s) : rRAI{crsCo EDMAR BRjacA, brasileiro,
sol.teiro, comerciante, porbador da carLeira de idenl-idade no.
1.169.058, expedida em 74/A5lL91B pelaSPSP/CÉi, inscrito no CPF/MF
sob o no . 245 .215 .643-L5, residente e domicitíacJo na Praça Coronel
Antonio Belo, no.624, BaÍrro: Cent.ro, Amontada CB. AQUIRENTE (S):
MUNICIPIO DE AIIONTãDA, ente federativo, descrito no CNPJ como órgäo
púbrtico do poder executivo municipal , inscritc¡ sob o n o 

.

06.582.449/0001-91, cuja prefeiLura se enconLra situada na Av.
General AIipío Anibal- dos Santos, no. 1353, Bairro: Centro, Amontada

CB. EÍTULO: Desapropriação Amigáve1. FORIIA DO rÍrur.o:
Escritura Pública de Desapropriação Amigável, Livro: 09, Folhas: 084
a 085, Ato: 045, com data de 0l /04 /20I4, do Of -í.cic¡ de Not.as e
Registros de AmonL.ada CH. VALOR DECLARIIDO: R$ 240 .088,03
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CERTIFICO, a requerimento da parte interessacla, euê revendo noCartÓr1o å meLi cargo âs Fichas de Reglstro cle rmóvels, cteles às fls'.
001 /001v da Matr j-cula no 384, datacla cle 3L/03/20I4, reproduzi daneste ato por cÓpia f i eL da supraci l-ada maLri-cu1a, cla c¡ua1 nåoconsta nerlhum out-ro lançamento ate a presente da1.-a. Emiticla rìâ formado arl. 19 S 1" da Lei 6.015/73. a referido é verdacle, dou fé. SNIB
- Cent.ral- Nacional de Indispor-ribiJiclade cle Bens(Prov n" ,39/?-014 clo CNJ) Neg (X) pos ( )Dat-a 04/09/2025 às LZ:2,1 h. códi.go hash: xxr^/gzxynpo.cerLidão
vál j-cta po r 30 clias, exceto pa rä f ins cle rncorporaçäo e deParceLamento dcr Solo Urbano, cu j a validacle ê de gO clias (prov.
04/2023, clo Tribunalde Jusriçado Ceará) . /// / / / / / / / / / / / / / / / / /
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CUSÏAS E EMOLUIIIENTOS I¡ICIDENTES

Ni de AlÊrxtin'ento: 20250$l0m022

ïolal de Emolurentos: RS ô,1.76

Total FERI\IOJU: RS 3,22

TotallSS: RS 3,24

Tolal FRMMP: RS 3,24

ToIaIFMDEP: RS 3.24

Total Selos: RS f 1,59

Valor Ïotal: R$
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Amarna Amontada
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LrcENçA AMBTENTAL poR aopsÃo
COMPROMISS o No 003u2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
AUTARQUTA DO METO AMBTENTE DE AI\,TONTADA

.- l Autarquia do Meio Ambicnte do l.runicípio dc Amontada no uso de suasatribuições, expede a presente Licença Ambientar por Adesão e compromisso, a (ao):

INTBRESSADO (A): PREFET'URA MT¡iICIPAL DE AMONI-ADA
CPF/CNPJ z 06.582.449/000 t -9 I
LocA L Do PROJ ETo : LOGALTDADE DE ALTO Do JARDIM, na¡nRo sÃoqppçrnoeuE TEM ¡ sscurf,{iE LocnuzaçÃo: coordenadas pr:40809e.00 m8t962e530.00 m s; p2raoto¿¡.oo nr.',tgoa,iiz.'' m s; p3:4080s3.00 m E/e62e589.00 rn s; p4: ¿-oirro.oo mE, tqälsze.oo * s, s/NooAMONTADA-CE, CE P: é2.54uóoo.

LICENÇA AMBTENTAL POR nnesÀo E COMPROMISSO EMI]A SADA NOPARECER TEC'NICO DE N" 003I/2026, REFERENTE A OBRA DE UTILIDADEPUBLTcA DE cìoNsTnuÇÃo DE uM cENTRtl ESpoRTIVo coMlrNtrÁnlo covtUMA ARIì¡\ TOTAL CONSTRUIDA DË ].OOOM" NA LOCALIDADE DE ALTO DC)JARDIM BATRRO oo sÀo srs

þ

VALIDADEz tÿ02t20t7

nsnÀcl" S:'N". AMON-|ADA -ctE
Condici<¡nantes Com prazo:

^

I' Publicar o recebimento dessa Licença no prazo de até 30 (trinta) diascorridos a parrir do reccbimento da licença,;;;d;;ento a ResoruçãoCONAMA N" 
,00(\ .!y ?q de janeir.o a9 l lSã, iå'*pt.r"nra<ta pela

- Resolução CONAMA N" 291 de t2 de julho de 2001;' 
---"1

2. A renovação da ricença deveni ser requerida com a antecedência mínimade 120 (cento e vinte) dias da expiração do seu prazo de uuridud., o qu"perrnitirá a prorrogação automática de ."u' p.oro .e validade até amanifestação detinitiva da AMAMA. caso o interessado protocore asolicitação dc renovaçâo anrcsi do vcncir'cnto da ri.."ir, porém após om.encionado prazo, não terá crireito à pronogação automática da varicrade daLiccnça;
3' Afixer. em rocar visíver, no ernpreendimento, em até 30 (trinta) d¡ascorridos a parti' do recebimento cra licença. pt"., indicativa dolicenci a m en to am bien ta r, conforme mocre ro ro rnå, io.ip.iu n rurn rr¿ e,
!. 1t::1.¡1""" no prazo de 30(rrinra) dÍas o atvarr{ de construção;5. ADVERTÊNCIA: Esta Licènça Á*ùr.nrur não conrempra exproração dejazidas, áreas de "bota-fbra",-imprantaçâo de canteiros 

" 
u.!.ror, remoçãode vegetação, usinas de asfarto,'con"räto, ou britagern, centrais de mistura eoutras atividades que dernandem rícenças ou autorùações específicas.

AurAReuIA Do MEIo AMBIETE oo ttult¡cipro DE AMoNTADARua Jose¡omingos de Sousa, 
!^.17?r Cañpo I Cfp:oi.s¿Ooo6 I CNpJ: 19.958.329/0001-9E Whatsapp: lAEl g EIZZ-4166 I 

'fåJ, 
àul".quiu".ontada@gmait.com
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Amama Amontada

LICENÇA AMBIENTAL poR runs,Äo E
COMPROMISSO N" OO3 112A26

t'
{1
å.

Õ

VALIDAI)ß,2 l3l 02 12027

/a

(t. aOVgRfÊUCIA: Esta Licerrça A¡nbicntal conternpla solnenrc a realização
cle manutenção e restauração cle estratlas ou vias existentes, não senclo
autorizado a abe'ffura dc novas vias. O dcscumprimento das conclicionantes
da presente licença irnplicará na aplicação das penalidades previstas nar
lcgislação ambicntal, scm prcjuízo da obrigação de rcparar quaisqucr danos
ar¡bientais;

7. Esta licença não autoriza a supressão cle vegetação, nent intervenção em Área
de Preservação Pcnnancntc - APP, Unidacles dc Conscrvação da Naftrrcza,
terras indigenas administradas pela FUNAI, euilombolas elou
Assentamentos Rurais (INCRA).

tl. Os acidentes arnbientais cleverão ser comunicados ¿r AMAMA,
imediatamente após o ocorido;

9. Caso haja necessidatle de supressão vegetal, o interessaclo clevcrá requerer a
Autorização para Supressão Vegetat em processo administrativo específico
junto à SEMACE em até 30 (trinta) dias após a ernissão desta licençai

10. Apresentar em até 30 (trinta) dias após a emissão desta licençu p.to menos
quatro fotografias do local do cntprccndimcnto quc pcrrnitaur urna visão
ampla tlas sttas condições antes da instalação ctas estrutu¡as produtivas e.
após a constmçào, mais quatro fotografìas das citadas csttuturas.

Condicionantes Gerais:

t. Inlormar imediatamente, à AMAMA, quanclo da ocorrência de incidentes
que causcm danos ao meio ambiente;

2' NO caso de encerrantento, desistência ou suspensão das atividades a empresa
deverá obrigatoriamente comunicar à AMAMA;

3. Subrneter à prévia análise, da AMAMA, qualquer alteração que se faça
necessária no empreendimentol

4. Cumprir, rigorosamente, a legislação ambiental vigente no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

5. Adotar todas as medidas preventivas para evitar qnalquer tipo de poluição ao
mcio ambicntc;

6. Manter esta licença e demais docume¡rtos relativos ao cumprimento clos
condicionantcs ora estabelecidos. disponívcis à Fiscalização da AMAMA;

7. A AMAMA, mediante decisão motivada, poderá rnodificar os condicionantes
e as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença
caso ocoffa:

- violação ou i'adequação de quaisquer conclicionantes ou normas
legais;

- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram
a expedição desta licença;

- graves riscos ambientais e de saúde;
8. O descumprimento das condicionantes da licença implicará na aplicação das

AurAReu¡A Do ME¡o AMBTEI{TE oo mun¡cÍp¡o oe amoi¡raoa
Rua Jose Domingos de sousa, n"r72, campo I cEp:ó2.5a0-000 | cNpJ: 19.958.J29loo0i.

98 What5app: (88) 9 8222.43óó | E-mait: autarquiaamontada@gmait.com

^
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LrcENÇA AMBTENTAL poR nnnsÃo B
COMPROMISSO N" OO3 112O26

rD I

OJú1o
c.l

r

^

VALIDADEz 1310212027

pcnaliclaclcs prcvistas na legislação arnbicntal. sern prejuízo da obrigação dc
reparar quaisquer danos ambientais causados;

9. Mantcr atualizada a documcntação aprcscntada pala obtcnção da Liccnça;
10. O empreendinrento ficará sob fìscalização cla AMAMA;
l r. ESSA r,,rcENçA NÃo AUToRTzA NENHUM Trpo DE

INTERVENçÃO TU ÁRAA DE PRESENVAçÃO PERMANENTE
(APP);

12. O emprecndimcnto tìcará sob tiscalização da AMAMA.

g0¿h
a mnnrar{o-(E. l3 de Fevereiro de 2026Oo(umeilto ¿rstnado drgil¿lmente

SASR|i{A OOS SÂtffos MtLGÁco
Oàl¿: l l/O2l2026 il:4?:42 Olm
VerdrQU€ eni http5:1,/vùft d¿r r!.gov.bl

Søhrìna dos Santos Melgøço
Diretora cla AMAMA

Portaria cle n" | 10201412025

Observação:
Oportuno advcrtir ao empreencledor que o clescumprirnento de toclas ou

quaisquer condicionantes previstas ao final deste parecer único, e qualquer alteração,
modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação a AMAMA, tornando o
ernpreendimento ern questão passível cle autuação.

Cabe salientar que a Autarquia do Meio Arnbiente do município de
Amontada-CE, não possui responsabilidade técnica e juridica sobre os documËntos e
mcmorial apresentados nesta licença, sendo a elaboração e operação, assim como a
comprovação quanto a eficiência destes de inteira responsabilidade da(s) empresa(s)
responsável (is) e técnico (s).

AUTÀRqu¡A Do MEIo AMBTENTc oo mun¡cip¡o DE AMoI{TADA
Rua Jose Domingos de Sousa, nor72, campo I cEp;ó2.5a0-000 | cNpJ: r9.95g,329/000r

98 Whatsapp: (88) 9 8222.43óô | E.maít: autarquiaamontada@gmait.com
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DECLARAÇÃo DE cAIACIDADE rÉcNlc,t

O Prefeito Municipal, Flávio Cesar Bnrno Teixeira Filho, portador do CPF no

03 1.355.033-64 e RG no 2005009229290 SSPDS/CE, na função de Prefeito Municipal de
Amontada/CE, qualidade de Proponente/Compromissário, neste ato representando o

Município de Amontada (CE), visando atender ao aft. 7o, inciso XX, parâgrafo 5" da
Portaria Interministerial no 424, de 30 de dezembro de 2016, DECLARA, sob as penas

da lei, junto ao Ministério do Esporte e à Caixa Econômica Federal, que possui as

condições fisicas, operacionais, técnicas e gerenciais para o controle e fiscalizaçáo da
obra ou serviço de engenharia cujo objeto é a Construção do Espaço Esportivo
Comunitário no Município de Amontada/CE, relativo ao Plano de Trabalho (PT) n'
1107035-80 e Transferegov n" 98777712025, com recursos de repasses do Orçamento
Geral da União - OGU.

Declara, ainda, que mantém em seu quadro de servidores os proflrssionais
relacionados abaixo, os quais possuem a devida habilitação e experiência necessárìas para
o desempenho das atividades de fiscalização de obras e serviços de engenharia:

Amontada (CE), 13 de fevereiro de 2026.

FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

. Assinado de forma digital
por FLAVIO CESAR BRUNO

TEIXEIRA

Fl LHO:03 1 3550336 FILHo:031 3ss03364
Dados'. 2026.02] 3 1 7 :28103{ -oloo'

Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582 44910001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone.(88) I 9903-3423 I E-moil: governolôomontodo.ce.gov.br

Nome Profïssão CREA RIIP
Edson Amaximandro

Sousa e Silva
Engenheiro Civil N" 97741D 070s65862-7
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DECLARAÇÃo DE CoNFoRMIDADE EM ACESSIBILIDADE

Eu, Edson Amaximandro Sousa e Silva - CREA/DF N' 9774lD, DECLARS, na
qualidade de representante da Prefeitura Municipal de Amontada/CE, CNpJ:
06'582.44910001-91, Responsável Técnico pelo Projeto de Construção do Espaço
Esportivo Comunitário no Município de Amontada/CE, proposta Transferegov sob
o n" 06467412025, vinculado ao Termo de Compromisso n'98777712025,para fins do
disposto no Anexo I da Instrução Normativa no 2, de 09 de outubro d.e 2017, do
Ministério da Intêgração e do Desenvolvirnento Regional - MIDR, Temitorial e Urbano,
que foram atendidos os itens de acessibilidade e que atende aos requisitos de
acessibilidade estabelecidos pela Lei n"l 0.09 812000.

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da
extensãodesta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações
para firmá-la.

Amontada/CE, 13 de fevereiro de2026

EDSON

AMAXIMANDRO DE

SOUSA E

SILVA:41690460300

Assinado de forma d¡gital por
EDSON AMAXIMANDRO DE

50U5A E SILVA:41 690460300
Dados: 2026.02.1 3 I 6:43:20
-03'00'

Edson Amaximandro Sousa e Silva
EngenheÍro Civil

CREA-DF n'97741D
RNP 07056s862-7

FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

Assinado de forma d¡9ital por
FLAVIO CESAR BRUNO

TEIXEIRA FILHO:031 3s5033ø

FlLHo:03 1 3550:so+ lffi '026 
02 13 17:31:50

Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal

PREFElTURA DE AMONTAOA
Av. Generol Alípio dos sontos. 1353, Centro I cEp,02.5¿o_000 I cNpJ: 06.5g2.449/ooo1-91 I cGF: 06.g20.220_6

, F.one: (88) 9 9903-3423 I E-moil: governorôom.ontodo.ce.gov.br
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DECLARAÇÃo DE coNsnnvnÇÃo, MANUTEUÇÃo E GUARDA

Declaramos, para os devidos f,tns e junto.ao Ministério do Esporte e à Caixa

Econômica Federal (GIGOV/FO), que os Dispositivos de Sinalização a serem executados

no âmbito da Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de

Amontada/CE, objeto do Plano de Trabalho (PT) n" 1107035-80 e do Transferegov no

98777712025, terão conservação, manutenção e guarda periódica sob responsabilidade

da Prefeitura Municipal de Amontada (CE), tanto durante a execução da obra quanto após

sua conclusão, cotn o objetivo de garantir a segurança e o conforto dos usuários.

Amontada/CE, 13 de fevereiro de2026

FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

Assinado de forma d¡gital por
FLAVIO CEsAR BRUNO

TEIXEIRA FILHO:031 35503364

FILHO:03135503364 lado: 
202602 13 17:28:zt4

Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sonros, 1353, Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06 920.220-6

, Fone: (8819 9903-3423 | E-moil: governotõlomontodo.ce.gov.br
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DECLARAÇÃo DE CoNTRAPARTIDA FINANCEIRA

A Prefeitura Municipal de AmontadalCB, CNPJ n" 06.582.44910001-91, representada nesta
declaração pelo seu titular Sr. Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho, CPF no 031.355.03 3-64, na
função de Prefeito, DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente e com a Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000,
que dispõe de recursos orçamentários no valor de R$ 14.077,31 (quatorze mil e setenta e

sete reais e trinta e um centavos) para aporte de CONTRAPARTIDA FINANCEIRA
necessária à execução do objeto Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município
de AmontadalcB, com o valor de investimento total de R$ 1.476,577,31 (um milhão e
quatrocentosesetentaeseismilequinhentosesetentaesetereaisetrintaeumcentavos).

Os recursos financeiros estão dispostos em RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA de acordo
com a Lei OrÇamentária Anual do Município no 1719, datada d.e l9 de novembro de2025 para
o ano de 2026, conforme descrito a seguir:

Rubrica Orçamentária ¡o 27 .81 2.0085. 1 .0 14

1 Órgão: 04;

2. Unidade: 0l;
3.Função:27;
4. Subfunção: 812;

5. Programa: 0085;
6. Atividade: 1.014;

7. Natureza da despesa: 4.4.90.52.00

Amontada-CB, 24 de fevereiro de 2026

FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

Assinado de formã digital por
FLAVIO CESAR BRUNO

TEIXEIRA FILHO:031 35s03364

Fl LHOr03 1 355OrrO+ l!l'j,''026'02 
24 1 }i't't :48

Flávio César Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sonros, 1353, Centro I cEp,02.s¿0-000 I cNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF; 06.920.220-6

Fone: (88) I9903-3423 I f "m.o¡l: 
governot6)omontodo.ce.gov.br



fa
þ

rË'i#

Amontada
D

Rúbriql

l.¡

,,*.1^2S-7.
'f
()
Þ.
fì

DECLARAÇAO DE ELABOnnÇ,tO E APROVO DE PROJETOS

GOVERNO MUNICIPAL

Documento ass¡nado dig¡talmente

KMA LMA ROCTIA DE OLNEIRA
D dtåt 13 | 02 / 2026 I7 i03;20-0300
Verifique em https://validar.it¡,gov,br

(.)

Município de

Operação (PT): n' 1107035-80
Convênio: n" 987777 12025

Modalidade: Termo de Compromisso
Projeto: Construção do Espaço Esportivo ComunÍtário
Amontada/CE.

no

Os Projetos com carimbos foram digitalizados e anexados na Plataforma TransfereGov,
mas não apresentaram uma adequada legibilidade. A solução foi anexar Projetos em .pdf
(arquivo vetorial), com configurações que permitem a plena visualização e leitura.

Esta Declaração tem por objetivo validar os Projetos em pdf anexados, pois não dispomos
de assinatura eletrônica.

Informo ainda que os projetos e peças referente ao contrato acima elencado, foram
inseridos no sistema no mês de fevereiro de 2026.

Declaro que sou autor dos projetos, abaixo descrito, sob CREA-DF n" g774lD.

Amontada/CE, 13 de fevereiro de2026.

EDSON

AMAXTMAN DRo DE åå1åfffiïlTüi'Jflå"iË::*^,
sousA E 3:13Íli;:11:i;î.,.,,,.,,".,,
SILVA:41690460300

Edson Amaximandro Sousa e Silva
Engenheiro Civil

CREA-DF no 97741D

RNP 070565862-7

Declaro que os projetos abaixo listados receberam o APROVO da Secretaria de
Infraestrutura de Amontadal CF..

gp\rh

Kivia Livia Rocha de Oliveira Jacinto
Secretária de Infraestrutura

PREFEITURA DEAMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353, Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-moil: governordomontodo.ce.gov.br
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I,ISTA DE PROJETOS INSERIDOS NA PLATAFORMA TRANSFEREGOV

RúÞiæ

Nome do arquivo
Iserção na Plataforma
TRANSFEREGOV

Especifïcação do
Arquivo

Data da

elaboração

MODELO COMPLEXO-PAC_A_PRANCHA
0l 13102t2026 PLANTA BAIXA t2102t2026

MODELO COMPLEXO_PAC-A-PRANCHA
.02 13t02t2026

PLANTA BAIXA -
vrenceçÕrs 12102/2026

t310212026 PROJETO - CORTES 12/0212026
MODELO COMPLEXO-PAC-A-PRANCHA

03

MODELO COMPLEXO_PAC-A-PRANCHA
04

1310212026 PROJETO - CORTES t2t02/2026

MODELOCOMPLEXO PAC A PRANCHA
05

t310212026 PROJETO - FACHADAS 12102t2026

MODELO COMPLEXO-PAC-A-PRANCHA
06

1310212026
PLANTA BAIXA -

LAYOUT 12102t2026

MODELO COMPLEXO-PAC_A_PRANCHA
07 t3/02t2026

PROJETO - IMAGENS
DA ÁREA DE

r¡lrpnvpNÇao
12t02t2026

MODELOCOMPLEXO PAC A PRANCHA
08

13t02t2026
PROJETO - IMAGENS

rR Ánpe ts
rurpRvsNÇÃo

12102t2026

MODELO COMPLEXO-PAC-A_PRANCHA
09

1310212026
PROJETO -

QUANTITATIVO DO
ß¿oerLrÁRlo

1210212026

AODELO COMPLEXO-PAC-A_PRANCHA
l0 1310212026

PROJETO -
QUANTTTATTVO DO

rvroglLrÁruo
12102t2026

EDSON AMAXIMANDRO DE

SOUSA E 5ILVA:41 690460300

Assinado de forma digital por
EDSON AMAXIMANDRO DE

50USA E SILVA:41 690460300
Dados: 2026.02.1 3 1 7:08:24
-03'00'

Edson Amaximandro Sousa e Silva
Engenheiro Civil

' CREA-DF n'9ll4lD
RNP 070s6s862-7

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sontos. 1353. Centro I CEP:62.540-000 I cttpJ' 06 582.449/o0ol-91 | CGF; 06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-moil: goverFro(Oomontodo.ce.gov.br
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O projeto disponibilizodo encontro-se em conformidode com os diretrizes do

Progromo de Aceleroçõo do Crescimento (PAC), no ômbito do Ministério do Esporte, sendo

destinqdo ò implontoçõo de equipomentos públicos do tipo Centro Esportivo Comunitório.

O conjunto documentol opresentodo contemplo, de formo suficiente e odequodo,

todos os elementos indispensóveis ò execuçõo dc obro, incluindo peços gróficos, especificoções

técnicos, plonilhos orçomentóriqs, bem como memoriois justificotivos e descritivos referentes oos

projetos de orquiteturo, drenogem, instoloções elétricos e estruturo de olqmbrodo.

Ressoltq-se que, em se trqtondo de projetos podronizodos desso nqturezo, os

dimensionqmentos estruturois e os demois critérios de engenhorio forom previomente eloborqdos,

onolisqdos e volidodos pelo órgõo responsóvel, em estritq observônciq òs normos técni cos

vigentes, especiolmente oquelos estqbelecidqs pelo Associoçõo Brosileiro de Normos Técnicos -
ABNT.

Nesse contexto, o memoriql de cólculo detolhodo nõo integro o conjuhto de

documentos fornecidos, umo vez que o projeto executivo jó incorporo soluções técnicqs

devidomente conso lidodos e volidodos, cobendo ò em preso controtodo o rigoroso observôncio dos

especificoções constontes no documentoçõo oficiol.

Eventuois odequoções ou revisões decorrentes de condições específicos do locol de

implontoçõo deverõo ser previomente submetidqs ò onólise e oprovoçõo dos responsóveistécnicos

competentes, de modo o osseguror o segurqnçq, o estobilidode e o desempenho do edificoçõo.

Por fim, destqcq-se que q ousênciq do memoriql de cólculo nõo compromete q

compreensõo, o odequodq orçomentoçõo ou o execuçõo do objeto licitodo, considerqndo o coróter

podronizodo e previomente volidqdo do projeto, o quol otende plenomente oos requisitos técnicos

e legois oplicóveis.

Sousa e Silva
heiro - FtscAlrz,AçÃo sE r N FRA

97741D

PREFEITURA DEAMONTADA
Av. Generol Alípio dos Sonros. 1353, Centro I c8P,62.540-000 I cNpJ: 06 582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

, Fone; (88) I 9903-3423 I E-moil: governolõ)omontodo.ce.gov.br
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE

nnnnnÊNCrA: coNSrnuçeo Do ESpAÇo ESpoRTrvo covruNrrÁRro, NA sESE
PO ÀflN,IICÍPIO AMONTADA-CE.

r. nvrnonuç.Ã.o
O presente Plano de Sustentabilidade visa garantir que a CONSTRUÇÃO nO ESrAÇO

ESPORTIVO colr¿lrNIrÁRlo, No vrrucÍplo on NÍsn FLORESTA/RN, conforme proposta

n'06467412025; nos termos do PORTARIA CONJUNTA MGI/Ì\4FiCGU No 33, DE 30 DE

AGOSTO D82023, in verbis:

"cnpíruto tt
DAs DlavçÕ=s e ons coaprrÊ¡taes
Seção I
Das defÍnições
t...1
XXVI - plano de sustentabilidade: documento em que o
convenente detalha os aspectos orçamentár¡os, técnicos
e de recursos humanos necessários à garantia do pleno
Íuncionamento do objeto pactuado, ìncluindo aqueles
afetos à operação e à manutenção;
t...1
Seção V
Das peças documentals e da condição suspensiva
Art. 24. O proponente deverá apresentar as segu¡ntes

peças dæumenta¡s antes da celebração do instrumento,
sendo facultado ao concedente ou à mandatária exigi-los
posteriormente, desde que antes da liberação da primeira
parcela dos recursos:
t...1

d) o plano de sustentabilidade, quando houver
prevlsão no programa do concedente;(Redação dada
pela Portarla Con¡unta MGI/MF/CGU Ne 29, de 22 de
malo de 2024)

c) o plano de sustentaþ¡l¡dade do equipamento a ser
adquirido, salvo nos casos em que ficar comprovada a
desnecess¡dade de apresentação do referido
documento." (Grifo Nosso)

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. Generol Alipio dos Sontos,1353. Centro I CEP:62-540-000 I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF:06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-moil, governo(6omontodo.ce.gov.br
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Concepção de Sustentabilidade: Define-se como sustentabilidade tão somente a

característica do que é sustentável, que se conserva. Assim, o plano de sustentabilidade
deve servir como orientação para que o convenente garanta basicamente o alcance dos
objetivos esperados e a longevidade do empreendimento a ser entregue quando da
concepção do objeto de convênio.

2. APRESENTAÇÃO

Propostar 064674/2025
Operação (PT): 1 107035-80
Convênio: 98777712025
Objeto: Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Amontada/C[.
Valor Global: R$ 1.462.500,00
Valor de Repasse: R$ 1.462.500,00
Valor de Contrapartida: R$ 00,00
Vigência: 34 meses

Início da vigência: 3011212025

Término da vigência: 3010912028

3. OBJETMS DO CONVÊNIO

Com a execução da obra de Construção do Espaço Esportivo Comunitiário no Município de
Amontada/CE, a Prefeitura objetiva:

3.2 Consecução dos interesses do Ministério do Esporte em ampliar o acesso ao
esporte e às atividades físicas, com foco na formagão, no desenvolvimento e na
qualidade de vida;

3.3 Promover o esporte amador, educacional, de 7azet, por meio da
disponibilização à população de infraestrutura esportiva moderna e adequada à prática
e promoção do esporte;

3.4 Melhoria da infraeshutura esportiva dando a oportunidade da prática de
atividades esportivas e delazer aosjovens, crianças, adultos, idosos e de pessoas com
deficiência, bem como da população em geral do nosso município;

3.5 Promover a construção civil sustentável;
3.6 Reduzir os impactos ambientais;
3.7 Incentivar o uso racional de recursos naturais e energia;
3.8 Garantir a acessibilidade e a segurança de todos;
3.9 Proporcionar melhorias permanentes na infraestrutura do centro

esportivo.

PREFEITURA DEAMONlADA
Av.GenerolAlípiodosSontos.l3S3.centrolCEP:62.540-000lCNPJ:06.582.449/0001-gllCGF:06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 I E-moil, governotoomontodo.ce.gov.br
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4. DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE

4.1 Uso Eficiente dos Recursos Naturais Água:

- Instalação de dispositivos economizadores de água.

- Captação de águas pluviais.

4.2Eneryia:

- Utilização de iluminação natural.

- Instalação de lâmpadas LED.

4.3 Materiais de Construção:

- Priorizar materiais com certificação ambiental.

- Reutilização de resíduos.

- Compra preferencial de materiais locais.

4.4 Gestão de Resíduos da Construção:

- Implementação de plano de gerenciamento de resíduos da construção civil (PGRCC);

- Separação de resíduos recicláveis;

- Destinação adequada dos resíduos.

4.5 Preservação do Meio Ambiente

- Proteção da vegetação existente;

- Implantação de area verde;

- Sistema de drenagem sustentável.

4.6 Acessibilidade e Inclusão

- Atendimento às normas da NBR 9050;

- lnstalação de rampas, corrimãos e banheiros adaptados.

4.7 Educação Ambiental

- Campanhas de uso consciente;

5. IMPACTOSSÓCIOECONÔMICOS

5.1 A presença de infraestrutura de lazer e esporte valoriza o entorno e os imóveis
residenciais da região;
5.2 O movimento de pessoas no centro esportivo impulsiona o comércio local no
entomo, como lanchonetes, lojas de artigos esportivos e serviços;

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. GenerolAlípio dos Sontos. 1353. Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) I 990g-S¿ZS I E-moil: governotðomontodo.ce.gov.br
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5.3 Melhora a habitabilidade da região, tornando o município mais atraente para novos
moradores e negócios;

6. DURABTLTDADE E MANUTENÇAO DO OBJETO

O objeto, por tratar-se da Conshução do Espaço Esportivo Comunitário no Município de
Amontada/CE, em tese, não teút ptazo de vida útil, pois com as manutenções necessárias a
mesma nunca perderâ sua funcionalidade. A garantia da obra será de 5 anos.

7. CUSTOS E FONTES DE RECT]RSOS

O custeio de alguma flitura manutenção será com a utilização dos recursos próprios do
município.

8. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS

Identificação das ameaças à longevidade do objeto entregue e as ações que podem ser
tomadas para evitar ou minimizar a ocorência dos riscos e impactos negativos após a
conclusão do projeto (para todo risco identificado, preencher com pelo menos uma medida
preventiva).

PREFEITURA DE AMONTADA
Av. GenerolAlipio dos Sontos. 1353. Centro I CEP:62.540-000 I CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6

Fone: (88) I 9903-3423 | E-moil, governo(domontodo.ce.gov.br



Amontada

^

GOVERNO MUNICIPAL

Seút rcalizado acompanhamento periódico das ações previstas neste plano, com

registro fotográfico, relatórios de execução e cumprimento das metas de sustentabilidade.

Ao término da obra, será elaborado um relatório final de sustentabilidade que

comprovará a execução das práticas aqui descritas, conforme exigência legal.

Este plano busca garantir a execução sustentável contribuindo para o

desenvolvimento do turismo, socioeconômico local e a melhoria da qualidade de vida dos

moradores,enquanto minimiza os impactos negativos ao meio ambiente.

PREFEIlURA DEAMONTADA
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CATEGORIA

DORISCO
RISCO Sim Nåo

Nõo se

aplica
MEDIDAS

PRBVENTTVAS

FINANCEIRO
Insuficiência de recurso financeiro para

manutenção/reparo do obj eto

Insuficiência de equipe técnica especializada
para acompanhar/

operacionalizar a execução do projeto

X

HLMANOÆECNICO

Insuficiência de equipe técnica especializada
para acompanhar/ operacionalizar a manutenção

do objeto concluído

X

Oconências de danos no objeto causados por
fenômenos ou desastres naturais

X vlilutenção preyentiva dos sistemæ de

lrenagem, Ilminação e lnstalaçõer
llétrica. Treinmento pra seruiços

mergenciais de oontenção de dmos r
rroteção dos sitemas.AMBIENTAL

Oconências de possíveis danos ambientais
causados pela execução ou entrega do objeto

TEMPO

Ausência ou insuficiência do prazo de garantia X Mmutençâo preventiva e coretiva dos

:lementos dos equipmentos, vistorias
romtutes dos sistema elétrico e dc

¡ramado sintético e dos pisos das qudrar
lila ¡ecuperação do uso constffite dof
rquipmentos.

Inexistência de assistência técnica especializada

na região
X Ireinamento de pessoal dwante a

:xecução de processos de manutençâo
)oretiva e preventiya e recuperação das

)sÍutuas do elementos esportivos.MATERIAL

Entrega do objeto defeituoso
inacabado

ou X

FUNCIONALIDADE
Perda de utilidade/funcionalidade antes do

término da expetativa de vida útil do objeto
X

fTJTROS



FLAVIO CESAR

BRUNO TEIXEIRA

Assinado de forma dlgltal por
FLAVIO CESAR BRUNO
lEtxEtRA FtLHOlo3r35sO3364

Amontada
COVERNO MUNICIPÀL

9. óncÃos E ENTTDADES RnspoNsÁvnrs

Secretaria Municipal de Juventude e Esporte.

^

^
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Flávio Cesar Bruno Teixeira Filho
Prefeito Municipal
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Gerência Executiva de Governo Fortaleza
Rua Sena Madureira, ne 800 - 2e andar - Centro

60.055-080 - Fortateza/CE

Ofício ne 2158 I 2025 / clcOV/FO

Fortaleza, 30 de dezembro de 2025

À Sua Excelência o(a) Senhor (a)
FRANCISCO XISTO FILHO
Presidente da Câmara Municipal de Amontada
Rua Padre Pedro Vitarino Dantas, 131 1 - CEP 62540-000 - Amontada/CE - Centro - ATUALTZADO EM FEV/201
CEP 62540-000 - Amontada - CE

Assunto: Termo de Compromisso celebrado entre o Município de Amontada e a Caixa Econômica Federal

Senhor(a) Presidente,

1 lnformamos a V.Exa. a celebração do Termo de Compromisso ne 98777712025 - Operação 1 107095-80
que tem por finalidade "Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Amontada/CE.".

2 O valor repassado por conta do OGU é de R$ 1.462.500,00 (um milhäo quatrocentos e sessenta e dois
mil quinhentos reais), sendo o Município de Amontada dispensado do aporte de contrapartida, conforme a seleção do
Ministério Gestor.

3 O prazo de vigência do Termo de Compromisso é até 2910212026.

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Termo de Compromisso referido podem ser obtidas, a
qualquer tempo, junto a esta Gerência Executiva de Governo Fortaleza/CE.

Respeitosamente,
VENICIUS LIMA ARAGAO DIAS

hnpy/*Dró{dj¿.ß'n¡6rnr¡Ìàl @crnrno

VENíCIUS LIMA ARAGÃO DIAS
Coordenador de Filial

Gerência Executiva de Governo

il

E

JOSE PLINIO ÞE OLIVEIRA NË1O

h(p,^Êr'o.d br¡eriådo.dr¡¡i¡¡ @ r:neno

JoSÉ PLÍNIcJ DE oLIVEIRA NETo
Gerente de Filial

Gerência Executiva de Governo Fortaleza/CE

rgffzarc

28.056 v010 micro



DL\RIO 0F ICIT\L DA U¡üIÃO - seção r rssN 1677-7069 Ne 9, quarta-feira, 14 de janeiro de 2026

pAVtNIENTAçÀO DE vtAs URBANAS N0 DtsrRtro stRRoí¡ vumcÍplo o¡ lpecn¡tÁ,
BAHIA; Programa Mobilidâde Urbana; Valorì RS 434.000,00; dos recursos: RS 432.655,00,
correrão à conta da União no exercício de 2025, UG 175004, Gestão 00001, programa de
Trabalho 15451231900T10000, NE 2025NE000915, de 2510912025, e RS 1.345,00 de
contrapart¡dã. Vigência _05/09/2028 . 31112/2025 ELISA DA CUNHA BOTNA e ELCYDÊS
PIAGGIO DE OLIVEIRA JUNIOR.
Contrato de Repasse ne 98506312025, f¡rmado pelo MUNICÍP|O DE pALMEtRAS-SA, CNPJ
13.922.638/0007-27, junto à União Federal por ¡nterméd¡o do MtNtSTÉRtO DAS CtDADES,
representada- pela Caixa Econômica Federal, CNp.t 00.360.305/000i-04; Objeto
PAV|MENTAçAO DE vtAs puBLtcA No MuNtcipto DE PALME|RAS _ BAHIA; programa
Mob¡lidade Urbanaj Valor: RS 962.000,00; dos recursos: RS 960.019,00, correrão à conta
da Un¡ão no exercíc¡o de 2025, UG 1.75004, Gestão 00001, programa de Trabalho
15451231900T10000, NE 2025NE001372, de L4/|I/2O25, e RS 1.981,00 de contrapartida.
Vigênc¡a 05/09/2028 - 31/12/2025 ELISA DA CUNHA BOTNA e Witsotr José da Rocha.
Contrato de Repasse ne 98575812025, firmado pelo MUNtCiptO DE AMARGOSA-BA, CNPJ
13.825.484/0001-50, junto à União Federa¡ por intermédio do MtNtSTÉRtO DO IURtS¡/1O,
representada pela Ca¡xa Econôm¡ca tederal, CNpJ 00.360.305/0001-04j Obiero
tMPLANTAçAo DE INFRAESTRUIURA No pAReuE JARDTM BorÂNtco No MUNtcípto DE
AMARGOSA/84., Programê furismo, Esse é o Dest¡no; Valol RS 935.387,00j dos recursos:
RS 930.387,00, correrão à conta da União no exercício de 2025, UG 54OOO7, Gestão 00001,
Programa de Trabalho 23695232310V00000, NE 2025N8000543, de 24h,7/2025, e RS
5.000,00 de contrâpartìda. vi9ên.ia 05/09/2028 - 3I/72/2025 ELTSA DA CUNHA BotNA e
Getúl¡o Almeida Sampaio.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO BELÉM . PA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Repasse ns 977542/2025, f¡rmado pelo MUNTCíP|O DE CASTANHAL-PA, CNPJ
05.121.991/0001-84, junto à União Federat por intermédio do MtNtSTÉRIO OO fURISwO,
!e!r!Tnla{a pela Caixa Econômica Federal, CNpJ 00.360.305/0001-04; Objeto
coNsrRUçAo DE cENTRo DE coMERctALtzAÇÃo DE pRoDUTos ASsoctADos Ao tuRtjMo
NO MUNICIPIO CASTANHAL/PA; Programa Tur¡smo, Esse é o Destino; Valor: Rs
1.409,163,00; dos recursos: RS 1.404.163,00, correrão à conta da Un¡âo no exercício de
2025, UG 540007, cestão 540007, Programa de Trabalho 236601, NE 2025NE000977, de
31/12/2025, UG 540007, Gestão 540007, Programa de Trabatho 236601, NE
2025NE000976, de 3I/1212025, UG 540007, cestão 540007, programa de Trabatho
236601, NE 2025NE000975, de 3t/I2/2O25, e RS 5.000,00 de contrapartida. Vigênc¡a
3I/12/2025 - 3l/72/2027 LETICIA EARROS MORAES COITA e Hél¡o Leite da Silva.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVÊRNO FORTALEZA. CÊ

Termo de Compromisso ne 979154/2025, firmado pelo MUNtcíptO DE sil-VA JARD|Í\4/RJ,
CNPI 28.741.098/0001 57, junto à União Federal por antermédio do FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVII\4ENÍO DA EDUCAçÂO, representada pela Caixa Econômica Federal,
cNPJ 00,360.305/0001-04; objeto coNsTRUçÃO DA CRECHE DE EDUCAçÃO INFANTIL,
SILVA ]ARD¡M/RJ . FNDE - CRECHE TIPO 2; Programa Educação Bás¡ca tica,
Com Qualidade e Equidade; Valor: R$ 3.922.709,47; dos recursos:
correrão à conta da União no exercício de 2025, UG 157241,
123655111005U0000, NE 2O25NE79O7S7, e RS

subsequentes, e RS 39.227,10 de contrapartida. Vigência
CLAUDIO DE FARIA ALVES e MATRA BRANCO MONTËtRO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO

AVISO DE RETIFICAçÃO

Contrato de Repasse n9
DOU de 08/01/2026, seção 3, página
se" Termo Ad¡t¡vo de 31/L2/2025".

101, onde se lê" lermo Ad¡tivo de

Termo de Compromisso ne 987777/2025, firmado pelo MUNTCíptO DE AMONTADA-CE,
CNPJ 06.582.449/0001-91, junto à União Federal por interméd¡o do MlNt5TÉRtO DO
ESPORTE, representada pela Caixa Econôm¡ca Federal, CNpJ 00,360.305/0001-04; Objeto
coNsrRUçAo Do EspAço EspoRltvo coMUNtTÁRto No MUNTCípto DE AMONTADA/CE;
Programa Esporte para a Vida; Valor: RS 1.462.500,00; dos recursos: R$ 877.500,00,
correrão à conta da União no exercicio de 2025, UG 180006, programa de trabalho
27812512600510001, NE 2025NE001079, e RS 585.000,00 nos exercÍcios subsequentes, e
R5 0,00 de contrapart¡da. vilência 3o/I2/2o28 - 30/12/2025 JosÉ ptÍNto o¡ or¡v¡lit¡
NETO e FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA F|LHO.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO JOÃO PESSOA - PB

EXTRATO DÊ CONTRATO

Iermo de Comprom¡sso ne 991908/2025, firmâdo pelo MUNTCÍptO DE CONDË-pB, CNpl
08.916.645/0001-80, junto à União Federal por intermédio do MtNtSTÉRlO DAS CtóADES,
representada pela Caixa Eco_nômica Federal, CNPJ 00.360.305/0001-04; Objeto pROVISÃO
HABITACIONAL NO MUNICÍPlO DE CONDE/PB; programa tVoradia Dìgna; Valor: R$
5.600.000,00; dos recursos: RS 280.000,00, correrão à conta da Un¡ão no exercício de
2025, UG 560018, Programa de Trabalho 16482232000Tt0000, NE 2025N8001553, e RS
5.320.000,00 nos exercícios subsequentes, e RS 0,00 de contrapartida. Viïència J7/72/2029
- Ass¡natura 3l/7212o2s ANTôNto HtLÁRto MoRE|RA DE tvlouiìA e KARLÃ MARTA MART|N5
PIMENTEL.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO NATAL - RN

RETIFICAçÃO

Contrato de Repasse: 01038320-89/2017 Contratante: MESp Contratado: São
Paulo do Poteng¡, DOU ns 233 de 08/12/2025, seção 3, Pág. 86, Onde se lê: ',Alt. vìg.:
30 / 12 / 2025", leia-se : "Alt. vi1. : 37 I OU 2026".

ANDRE RICARDO MENDES VIEIRA
GERENTE DE FILIAL

GERÊNCIA EXECUTIVA GoVERNo NITERÓI . R]

.EXTRATO 
DE CONTRATO

Contrato de Repasse ne 991888/2025, firmado pelo MUNTCíP|O DE CAStMtRO DE
ABREU/¡J, CNPJ 29.11.5.458/0001-78, junto à União Federal por intermédìo do
MINISTERIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNpl
00.360.30s/0001.04; objeto oBRAs DF URBAN|ZAçÃO, PAVTMENTAÇÃO E DRFNAGEM
DO LOTEAMENTO MONÍÊBELLO.; Programa Mobil¡dåde ljrbana; Velor: RS 974.658,00;
dos recursosr RS 964.911,42, correrão à conta da União no exercic¡o de 2025, UG
175004, Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451231900T10001, NE 2025N800213,
de 3l/12/2025, e RS 9.746,58 de contrapart¡da. V¡Bência 30/09/2028 - 37/72/2025 tutz
CLAUDIO DE FARIA ALVES e RAMON DlAs GIDALTE.
contrato de Repasse ne 982840/2025, firmado pelo MUNtcÍpto DE Rto BoNtTo/RJ,
CNPI 2A.141.072/0001-09, junto à Un¡ão Federal por ¡nterméd¡o do MtN|STÉRlO DO
fURISMO, represe_ntada pela Caixa Lconôm¡ca Federal, CNpl 00.360.305/0001-04;
ObJEIO CONSTRUÇAO DE DOIS CFNTROS DE ATENDIMENTO AO TURISTA NO MUNICÍPIO
DE RIO BONITO/RJ.; Programa Turismo, Esse é o Dest¡no; Valor: RS 533.333,32; dos
recursosi RS 527.933,32, correrão à conta da União no exercício de 2025, UG 540007,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695232310V00001, NE 2025NE000164, de-17/70/2025, e RS s.400,00 de contrapartida.-V¡gência 30/09/2028 - 31/7212025 LUtZ
CLAUDIO DE FARIA ALVES e MARCOS ASRAHAO.
Contrato de Repasse ne 982898/2025, firmado pelo MUNTCíRO DE RtO BONTTO/RJ,
CNPJ 28.74a.072/0001-09, junto à Un¡ão Federal por ¡ntermédio do tvltN¡STÉRtO DO

lt]ll5M9t..r-e!_r.es.e.nlada pela Ca¡xa Econômica Federal, CNPt 00.350.305/0001-04;
Objeto CONSTRUÇAO DE INFRAESTRUIURA DE ACESSO AO MIRANTE SERRA DO SAMBÊ
NO MUNICIPIO DE RIO BONITO/RJ.; Programa Turismo, Esse é o Dest¡no; Valor: RS
I.520.76I,82ì dos recursos: RS 1.504.761,82, correrão à conta da União no exercício de
2025, UG 540007, Gestão 00001, Programa de Trabalho 23695232310V00001, NE
2025NE000163, de 77/lO/2025, e RS 16.000,00 de contrapartida. Vigênc¡a 30/09/2028' 1t/12/2025 LUIZ CLAUDTO DE FARTA ALVES e MARCOS ABRAHÃO.-
Contrato de Repasse ne 980189/2025, firmado pelo MUNTCíptO DE CAStMtRO DE
ABRËU/Rl, cN!,J 29.115.458,/0001 78, junto à União Federrl por ì¡iermédio do
MINISTERIO DO ESPOR-fE, representäda pela Caixa Econômica Federal, CNpJ
00.360.305/0001-04; objero REFORMA DE EsPAçO ESPORTTVO E AeUrstçÃo DE
EQUIPAMENTO PERI\4ANENTE, NO MUNICIPIO DE CASIMIRO DE ABREU,/RI; PTO8TAMâ
Esporte para a Vidê; Valor: RS 927.492,30; dos recursos: RS 926.492,30, correrão à
conta da União no exercício de 2025, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho
27812s12600510000, NE 202sNE000226, de 29/09/2O2s, e RS 1.000,00 de
contrapartida. Vigêîcia 30/12/2028 31112/2025 LUIZ CLAUDIO DE FARTA ALVES e
RAMON DIAS GIDALTE.

contrato de Repasse ne 986778/2025, f¡rmado pelo Município de pindaré Mìrim,N¡A, CNpJ
06.189.34410001 77, junto à Un¡ão Federal por intermédio do tý¡nistér¡o do Esporte,
representada pe¡a Ca¡xa Econômica tederal, CNpJ 00.360.305/0001-04; Objeto Reforma do
Estádio Mun¡cipal, no lvlunicípio de Pindaré Mirim/MA.; programa Esporte para a Vida;
Valon RS 682,500,00; dos recursos: RS 681.800,00, correrão à-conta da União no exercíc¡o
de 2025, UG 180006, Gestão 00001, Programa de Trabalho 27812512600510000, NE
2025NE000790, de 02/72/2025, e RS 700,00 de contrapartida. vilência 2g/Og/2028 -
31/12/2025 Carlos André Corrêã Cardoso e ALEXANDRE COLARES BETERRA JUNIOR.

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO TTRESINA. PI

ÊXTRATO DE CONTRATO

contrato de Repãsse ne 988924/2025, firmado pelo MUNtcÍpto DE BRAS|LEIRA_P|, cNpJ
41.522.236/0001-75, junto à União Federal por intermédio do MtN|STÉRtO DAS CtóADES,
representada- pela Caixa Econômica Federal, CNpJ 00.360,305/OOO1-04; Objeto
PAVIMENTAçÀO DE VIAS PÚELICAS URBANAS DO Í\4UNICÍPIO DE BRASILÉIRA-PI; PTOgTáMA
Mob¡l¡dade Urbana; Valor: RS 590.000,00; dos recursos: RS 584.79S,00, correrão à coñta da
União no exercício de 2025, Uc 175004, Gestão 00001, programa de Trabalho
15451231900T10000, NE 2025N800183_7, de 12/12/2025, e RS 5.205,00 de contrapart¡da.
VIEêNCiA O!/04/2O29 . 31/L2/2025 FÁBIA CARVATHO LE LONNES E RANIERI MAZZILLE
RAMOS DE MENESES.

GERÊNCIA DE FILIAL GESTÃO DE PESSOAS FORTALEZA - CE

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

ÉXTRATO DE CREDENCIAMENTO
CONIRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERALJ CONIRATADO: VITA CENTER SEM VIVER
LIDA, CNPI:55.695.709/0001-40; ESPÉC|E: prestação de Serviços Ass¡stenciajsj OBIETO:
Prestação de Serv¡ços de atendimento aos empregados na real¡zação de CINÁSTICA
LABORAL, MASSAGEl\4 EXPRESSA E PROGRAMA NUTRIçÃO E HÁBIIO5 SAUDÁVEISJ
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO; HABtL|TAçAOr programas de prevenção de Saúde
(PPs).
EXIRAIO DE CREDENC¡AMENTO
CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; CONTRATADO: VITA CENIER . SAUDE
LABORAL LTDA, CNP.lr 63.864.705/0001-77; ESpÉCtE: prestação de Serv¡ços Assjstenciais;
OBJETO: Prestação de.Serviços de atendimento aos empregados na realização de
GINASTICA LABORAL, MASSAGEIV] EXPRESSA E PROGRAMA NUTRIçÃO E HÁBITOS
SAUDAVEIS; MODALIDADE: CREDENCIAMENTO; HAB|L|TAçÃO: programas de prevenção de
Saúde {PPS).

REPRESENTAçÃO DE FILIAL GOVERNO MARABA - PA

EXTRAIO DE COMPROMISSO

Termo de Comprom¡sso 997866 /2025, firmado pelo MUNlCfplO DE BOtVl JESUS DO
TOCANTINS-PA, CNP) 22.93A.757/O001-63, junto à União Federal por interméd¡o do
MINISTERIO DAS CIDADES, representada pela Caixa Econômica Federal, CNp.,
00.360.305/0001-04; objeto pRovtsÃo DE UN|DADES HAgtTACtONAtS NO MUNTCíP|O DE
BOM JESUS DO TOCANTINS/PA.; Programa Moradia D¡gna; Valor: RS 3.203.200,00; dos
recursos: RS 154.000,00, correrão à conta da união no exercício de 2025, UG 560019,
Programa de lrabalho 236749, NE 2025N800153, e RS 2.926.000,00 nos exercícios
subsequentes, e RS 123.200,00 de contrapartida. Vigència 3I/12/2028 - 37/f2/2O25
LUCIANO MACIEL TUCAS DE MATOS iARDtM e IEtLSON DOS RE|S SANIOS.

REPRESENTAçÃO DE FtLtAL NEGÓC|O GOVERNO JUND|A| - Sp

ELISABETH
Ass¡stente Sênior

GERÊNCIA EXECUTIVA GOVERNO SÃO LUIS . MA
EXTRATO DÊ CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

contrato de Repasse ne 99L9at/2O25, firmado pelo MUNTCÍP|O DE ptNHALZtNHO-5p, CNpJ
45.623.600/0007-44, junto à Un¡ão Federal por interméd¡o do MINtS'fÉRtO DAS CIDADES,
repres^entåda pela Caixa Econòmica Federal, CNPI 00.360.305/0001-04; Objeto O pRESENTË

CONVENIO/CONTRATO DE REPASSE TEM POR OBIETO A EXECUçÃO DÊ PAVIMENTACÃO
AsFÁtftcA EM vtAs URBANA5 Do MuNtcípto DE ptNHALZtNÉo-sp, No ÀMBtro Do
PROGRAMA 2319 - APOIO À POLÍIICA NACIONAL DÉ DESENVOLVIMENlC URBANO, AçÃO
O0Tl , APOIO À POLíIICA NAC|; Programa Mob¡l¡dade Urbana; Valor: RS 974.658,00; dos
recursos: RS 973.658,00, correrão à conta da Un¡ão no exercício de 2025, UG 175004,
Gestão 00001, Programa de Trabalho 15451231900T10001, NE 2025NE002153, de
31/12/2025, e Rs 1.000,00 de contrapartida. vi1èîcia 31/12/2021 - 3I/72/2025 Heten
Rodrigues Vieira e Sebastião lanardi.

CENTRALIZADORA NACIONAL CONTRATACOES ADMINISTRATIVAS

AVISO DE ATTERAçÃO

ilcrTAçÃo cAtxA Ne 362l202s

Em relação a publicação ocorrida no DOU ns 5 de 08/01/2026, Seção 3, folha 110.
Processo Administrativor 5688.01.1384.0/2025. Comunicamos alteraçöes ño Edital LC ne
362/2025. Novo CronoBramå: Data e horário de credenciamentoi até 14:00 horas (horário de
Brasilia) do dia 05/02/2026. Datê e horár¡o parã recebimento das propostas/documentação de
habilitação: até 14:30 horas (horár¡o de Brasil¡ê) do dia 05/02/2026. Data e horárió para
recebimento dos lances: das 14:00 às 14:30 horas (horário de Brasllia) do dia 12/0212026 lA
data dos lances será conf¡rmada após o encerramento da análise e julgamento de habilitação
por tr¿t¿r-sc Lje cÊrt¿nìe com lnversðo de fases).0¡spo¡ìibilit¿çJo d0 ed¡t¿l c0m as ¿ltet¿ções e
informaçôes no endereço httpr//www.licìtacoes.caixa.gov.br, na opção Pesquisa, selecionar
Comprador CAIXA, em Número informar 362, em Ano informar 2025 e clicar em Pesqu¡sar. As
orientações quanto ao cadastramento, senhas.- certificação e dema¡s funcionalidades do
sistema constam no site. Conlato: e-mail lic¡tacoes,br@caixa.gov.br, tel.4004 0104 para
cap¡ta¡s e reg¡ões metropolitanas ou 0800 104 0104 demaìs reg¡ões.

RENATO CORRÊA CANCELA
L¡citador

EXTRATO DE COMPROMISSO

.rlijft,Ý.8:t
Cstè dóc!mecro pode sèr v€rilicâdô .o endcreço eletrônico
http://wÝw ¡..sov.brlå!renricldadehtml, p€lo cód¡go 05102025011400112

Oocumenl^ asrnâdo d¡E¡t¡lmente cünfornìe MP ne 2.2û0 2 de 2110ô/200r,
que insttui a lñfrâesÍutura de chaves Públicas 8r¿silerã - IcP-ôrasil.
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#PUBLICO

TE R MO D E COM P ROMI SSO N9 987777 I 2025 IMES P/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TRANSFEREGOV.BR N9 987777 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MIN¡STÉRIO DO
ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, E O
MUNICíPIO DE AMONTADA, COM A
FTNALTDADE DE CONSTRUçÃO DO
ESPAçO ESPORTTVO COMUNTTÁRIO NO
MUNICIPIO DE AMONTADA/CE.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRlO DO ESPORTE, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o na
02.961.362/0001 -74, com sede EQSW 301 1302, Lote ne 1, Térreo - Sudoeste, Brasília - DF
CEP: 70.673-150, doravante denominado REPASSADOR, neste ato representado(a) pela
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública,
dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei na 75g, de 12
de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto na 66.303, de 6 de março de 1g70, regendo-
se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em
conformidade com o Decreto na 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com
sede no Setor Bancário Sul, Quadra04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o
nq 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁR|A, neste ato representada por
JOSÉ PLíNlO DE OLIVEIRA NETO, Matrícula Funcional na c0S4851, conforme procuração
lavrada em notas do 2.q Ofício de Notas e Protesto de Brasília - Distrito Federal, no livro
3632-P, folhas 193 em 0811012025. e Substabelecimento lavrado em notas do 2.e Ofício de
Notas e Protesto de Brasília - Distrito Federal, no livro 3633-P, folha 057 em 16/1 OIZO2S.,
e;

o(A) MUNICíP|O DE AMONTADA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 06.58 2.44ù/OOO1-91 ,

com sede Amontada/CE, doravante denominado(a) RECEBEDOR, representado(a) pelo(a)
Prefeito Municipal, Senhor FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA Fll=HO, nomeado(a) pela
Ata de Posse de 01 10112025, portador da matrícula funcional na 0000.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, com a finalidade de
"coNSTRUÇÃo Do ESPAÇo ESpoRTtvo coMuNtrÁnlo No MuNtcíplo DE
AMONTADA/CE." registrado no Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei ¡e
11.578, de 26 de novembro de 2007, na Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, no que
couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto na 93.872, de
23 de dezembro de 1986, no Decreto ne 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto na 1 1.632,
de 11 de, agosto de 2023, no Decreto na 11.855, de 26 de dezembro de 2023,
regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 32, de 4 de junho de 2024 e demais
normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Compromisso tery por objeto "CONSTRUÇAO DO ESPAÇO
ESPORTIVO COMUNITARIO NO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE." a ser realizada no
município de AMONTADA/CE, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA VTNCULAçÃO DAS PEçAS DOCUMËNTA|S

lntegram este Termo de Compromisso, independentemente de transcrição, o Plano de
Trabalho, o Anteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de Referência propostos pelo
RECEBEDOR no Transferegov.br, bem como toda documentação técnica que deles
resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão
o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela
MANDATÁR|A ou pela autoridade competente do REPASSADOn e que não haja alteração
do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 33, ll, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nq 32, de 2024.

cLÁusuLA TEHcE¡RA - DA coNDtçÃo suspENstvA
A eficácia do presente Termo de Compromisso fica condicionada à apresentação
tempestiva, pelo RECEBEDOR, dos seguintes documentos:

a) Caso não sejam adotados os projetos padronizados fornecidos pelo Repassador:

l- Anteprojeto, nos termos do art.12, inc. 1, "â", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
na 32, de 2024; (OU)

| - Projeto básico, nos termos do art.1 2,inc.l, "a", da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
na 32, de 2024;

ll - Termo de Referência, nos termos do art. 12, inc. lll, "a", da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU na 32, de 2024;

lll - Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
observadas as regras do art. 16, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024;

lV - Comprovação da manifestação prévia do órgão ambiental competente ou licença
prévia, documento de dispensa do licenciamento ambiental emitido pelo órgão
competente ou declaração de que a responsabilidade pela obtenção do
licenciamento ambiental será delegada à empresa contratada, nos termos do art. 25,
$ 5q, inciso l, da Lei ne 14.133, de 1a de abril de 2021;

V - Declaração sobre a sustentabilidade do objeto;

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s)
no caput desta cláusula, até o dia2810212026.

Subcláusula segunda. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não
seja(m) entregue(s), proceder-se-á à extinção do Termo de Compromisso, quando não
tiverem sido liberados recursos para elaboração das peças documentais, ou sua imediata
rescisão, com o ressarcimento de.eventuais recursos liberados, na forma do art. 13, $44 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula terceira. As despesas referentes ao custo para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudos, projetos básicos

")
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e executivos, bem como as respectivas adequações, poderão ser arcadas com recursos'da '

União,'desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco por
cento) do valor global do instrumento, salvo em casos justificados e previstos nos
normativos específicos do REPASSADOR.

Subcláusula quarta. Outras despesas preparatórias, estabelecidas pelo REPASSADOR,
observarão os limites estabelecidos no normativo específico.

Subcláusula quinta. A liberação dos recursos referentes às despesas de que tratam a
subcláusula quinta e sexta dar-se-á logo após a celebração e publicação do instrumento,
conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento
ou a retirada da condição suspensiva.

Subcláusula sexta, A não apresentação pelo RECEBEDOR das peças documentais de
que tratam a subcláusula terceira e quarta ensejará a devolução dos recursos recebidos
aos cofres da União, inclusive aqueles decorrentes de aplicação financeira, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

Subcláusula sétima. A não devolução dos recursos no prazo máximo de 30 (trinta) dias
ensejará a imediata instauração de Tomada de Contas Especial.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBR|GAçÖES CrnA¡S

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Termo de Compromisso, são
obrigações dos partícipes:

I - DA MANDATÁRIE:

a) anali.sar, aprovar ou iejeitar o Plano de Trabalho;

b) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;

c) celebrar os termos de compromisso e eventuais termos aditivos;

d) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;

e) transferir ao RECEBEDOR os recursos financeiros previstos para a execução deste
Termo de Compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenharia;

f) acompanhar e verificar o cumprimento do objeto destê Termo de Compromisso,
considerando o marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico,
inclusive com a verificação da existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
e Registro de Responsabilidade Técnica - RRT;

g) analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da
execução física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;.

h) aprovar ou rejeitar a prestação de contas final;

i) instaurar a Tomada de Contas Especial - TCE, observando os procedimentós e a
formalização, de acordo com a legislação específica ao caso;

j) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusão, denúncia ou rescisão do
Termo de Compromisso;

k) reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;
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l) notificar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestação de contas o'u
constatad a a má, aplicação dos recursos públicos transferidos;

m) adotar as medidas administrativas para apuração dos fatos, identificação dos
responsáveis, quantificaçäo do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento;

n) verificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta,
em sua sede, em localde fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos
recursos e as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, na forma do
art. 30 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024;

o) dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para realizar a conformidade
financeira e a análise da prestação de contas final;

p) notificar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou irregularidades, devendo ser incluída no aviso a
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar: e

q) prorrogar, "de ofício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa
a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR e a MANDAfÁnln não se responsabilizam
solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento de ação judicial,
para fins de comprovação de regularizaçáo do imóvel.

Subcláusula segunda. Caberá, também, a qualquer tempo, havendo indícios de
irregularidades ou fraudes na execução do objeto, fundamentadamente, âo
REPASSADOR, instaurar as medidas administrativas internas necessárias e/ou úteis para
debelar a irregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar pagamentos e representar
aos órgäos de controle.

II - DO RECEBEDOR:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, o
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de Referência, adotando todas as medidas
necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso;

b) encaminhar as suas propostas e planos de trabalho e pesquisa de preços, na forma e
prazos estabelecidos;

c) definir:

i. por metas e etapas, a forma de execução do objeto, com funcionalidade, e
ii. as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionados ao
objeto;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação
jurídica e institucional necessária à celebração deste Termo de Compromisso, e atender
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do programa;
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e)'assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conformidade com as normas
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;

f) garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

g) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situaçöes de vulnerabilidade econômica e social, informando ao REPASSADOR e à
MANDATARIA sempre que houver alterações;

h) ap.resentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a
legislação federal incumbe aos contratantes públicos;

j) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços
públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos
relativos ao presente instrumento;

l) proceder ao depósito da contrapartida, conforme cronograma de desembolso, quando for
o caso;

m) aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de
Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os
pagamentos de despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do
Transferegov.br;

n) estar ciente de que a MANDAfÁnln está autorizada a efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que näo houver a
devolução dos recursos no prazo previsto;

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade,
observada a legislação vigente e assegurando:

i. a correção dos procedimentos legais;
ii. a suficiência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de referência;
iii. a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais e de Bonificação e Despesas lndiretas - BDI utilizados, cada qual com o
respectivo detalhamento de sua composiçäo, por item de orçamento ou conjunto
deles; e

iv. a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme previsto
na Lei ne 14.133, de 1a de abril de 2021, c/c o art. 36 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nq 32, de 2024;

p) prever, nos editais de licitaçäo e nos contratos administrativos de execução ou
fornecimento - CTEF:
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i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto ajustado;

ii. a obrigatoriedade da aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços
nacionais ou a aplicação das margens de preferência para produtos manufaturados
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços estiverem
descritos na lista estabelecida na Resolução ClIA-PAC no 1, de 28 de junho de 2024,
observadas as disposições do art. 3q-A da Lei ne 11.578, de 26 de novembro de
2007, e do Decreto ne 1 1 .889, de 22 de janeiro de 2024;

q) inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa
contratada insira as informações e os documentos relativos à execução no Transferegov.br;

r) registrar adicionalmente no Transferegov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos na legislação pertinente;

s) cumprir as normas do Decreto na 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados,
Distrito Federal e municípios;

t) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalizaçâo sobre o CTEF;

u) apresentar declaração expressa firmadà por representante legal do RECEBEDOR, do
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXECUTORA, ou registro no Transferegov.br que. a
substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;

v) registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com a sua respectiva inscrição ativa no CNPJ, o termo de homologação e
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART e o RRT dos projetos,
dos executores e da fiscalização de obras, as ordens de serviços ou autorizações de
fornecimento e os boletins de medições;

w) disponibilizar no Transferegov.br o edital de licitação e seus anexos, ata de recebimento
de propostas e julgamento, a proposta e documentos de habilitaçao do vencedor, caso a
licitação não seja processada no Sistema de Compras do Governo Federal
Compras.gov.br;

x) comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com 30 (trinta) dias de antecedência,
a previsão de emissão da ordem de serviço do CTEF;

y) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a
rêspectiva ART e RRT, quando couber;

z) ulilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do Transferegov.br, para registro
da execução física do objeto e quando da realização das atividades de fiscalização;

aa) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;

bb) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do
objeto;
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cc) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATARIA e do apoiador técnico,
aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de'Compromisso,
CTEFs, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

dd) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por
estes investimentos;

ee) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;

ff) fornecer ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, a qualquer tempo, informações sobre as
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

gg) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o QF Code do aplicativo para o
cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, e informações sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de ldentidade Visual -

Novo PAC - IDV;

hh) afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de ldentidade Visual -
Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de
execução das obras;

ii) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de
Compromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC,
a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATARIA e do REPASSADOR,
como entes participantes;

jj) O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA deverão comunicar
expressamente à MANDATÁRlA:

i. a data prevista para inauguração quando a execução atingir 80./.; e
ii. no prazo. máximo de 30 (trinta) dias após a medição final realizada pela

MANDATARIA, a confirmação da data e local onde ocorrerá a ação promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

kk) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicações decorrentes do
Termo de Compromisso, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral na 9.504, de
30 de setembro de 1997;

ll) providenciar. a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,
garantindo sua conformidade com o Manual de ldentidade Visual - Novo PAC - IDV;

mm) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;

nn) prestar contas dos recursos recebidos no Transferegov.br e atender aos prazos para
devolução de recursos;

oo) dispor de condições e estrutura para acompanhar a execução do objeto e cumprir os
prazos de análise da prestação de contas;

pp) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou mafversação de recursos públicos,
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irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Termo de Compromisso,
comunicando tal fato ao REPASSADOR e à MANDAfÁnlR;

qq) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento de manifestações dos cidadãos relacionadas'ao
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

rr) realizar no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca da TCE, quando
couber;

ss) incluir regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nq 32, de 2024;

tt) informar tempestivamente ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, quando houver, sobre
a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de
equipamentos, objeto do Termo de Compromisso;

uu) garantir o uso subjacente, pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularização previstos no art. 16, $ 3q, inciso Vll, e inciso Vlll, nas alíneas "a" e "b", da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024;

vv) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,
cientificar a Advocacia-Geralda União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério
Público Estadual;

ww) manter e movimentar os recursos financeiros na conta bancária específica do
instrumento, aberta em instituição financeira oficial; e

xx) atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria
Conjunta MGI/MFiCGU ne 32, de 4 de junho de 2024, e suas alterações, ou normas
complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo
Decreto ne 11.855, de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao
presente instrumento.

cLÁusuLA eurNTA - DA pRorEçÃo DE DADos pESSoAÉ

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os PARÎÍCIPES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposições e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados - Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
r azã,o deste instrumento.

Subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos atos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normativos aplicáveis.

Subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidenie (perda, destruição e/ou
exposição indesejada e/ou não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razâo do presente instrumento, deverâ a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes informações: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
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(volumetria do evento); e (iii) quem são os titulares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

Subcláusula'terceira. Caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisição de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notificada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quarta. Os PARTíCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os dados pessoais
foram coletados, o que vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documentos e
informações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais fornecidos, sejam em
meios físicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimizaçáo dos dados.

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os
signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para fins de publicidade e transparência.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Este Termo de Compromisso terá vigência de 36 meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação dos partícipes, devidamente
fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do término da vigência,
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execução do objeto.

Subcláusula segunda. A MANDATÁRlA prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cLÁusuLA sÉïMA - Do vALoR E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Compromisso, neste
ato fixados em R$ 1.462.500,00 (um milhäo quatrocentos e sessenta e dois mil quinhentos
reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de
Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

| - R$ 877.500,00 (oitocentos e setenta e sete mil quinhentos reais), relativos ao presente
exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do REPASSADOR, UG
180006 assegurado pela Nota de Empenho n9 2025NE001079, vinculada ao Programa de
Trabalho ne 27812512600SL0001, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional,
Natureza da Despesa 444042;

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a MANDATÁRIA, desde que não prejudique a fruição
ou funcionalidade do objeto pactuado.

Subcláusula segunda. A indicação dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transferidos pelo REPASSADOR (e/ou RECEBEDOR) nos exercícios subsequentes,
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no valor total de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), será realizada
mediante registro contábil no Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo
Federal - SlAFl, e será formalizada por apostilamento, observado o cronograma de
desembolso e a execuçäo física do objeto.

Subcláusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, em
caso de investimentos, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPARTIDA

A contrapartida poderá ser aportada pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento específicos do plano de trabalho, em atenção aos normativos específicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA poderão ofertar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execução do objeto pactuado, devendo apresentar, antes da celebração do
instrumento, comprovação de que dispõe dos recursos próprios para complementar a
execução do objeto.

Subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.

Subcláusula terceira. A contrapartida financeira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA na conta específica
do instrumento, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos
recursos não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDOR, pelo
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

cLÁusuLA NoNA - DA LTBERAçÃO OOS RECURSOS

Os recursos deste Termo de Compromisso serão depositados, geridos e mantidos em conta
bancária específica do instrumento, aberta em instituição financeira oficial, e somente
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou
para aplicação no mercado financeiro.

Subcláusula primeira. A liberação dos recursos da parcela única ou das parcelas.ficará
condicionada:

| - à disponibilidade financeira do REPASSADOR;

ll- ao cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento;

lll- ao registro do processo licitatório pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXECUTORA no Transferegov.br;

lV- à comprovação do envio pelo RECEBEDOR, INTERVENIENTE ou pela UNIDADE
EXECUTORA do instrumento de contrato ou outro instrumento hábil ao PNCP; e
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V - ao registro no Transferegov.br dos projetos de engenharia, documentos de titularidade
de área e de licenciamento ambiental, além do disposto nos incisos "lll" e "lV" desta
Subcláusula, quando se tratar de execução de obras e/ou serviços de engenharia.

Subcláusula segunda. Quandb houver a previsão de repasse de recurso da União para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respeclivas adequações, a liberação
de recursos para estes fins dar-se-á logo após a celebração e publicação do termo de
compromisso; independentemente de condição suspensiva, conforme estabelecido no
cronograma de desembolso, e não configurará o cumprimento ou a retirada da condição
suspensiva.

Subcláusula terceira. Em caso de paralisação da execução do objeto ou quando não for
apresentado boletim de medição por mais de 6 (seis) meses.consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o REPASSADOR deverá proceder de acordo com os arts. 53 e 54 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula quarta. A movimentação financeira na conta corrente específica do
instrumento deverá ocorrer no Transferegov.br, por meio da funcionalidade ordem de
pagamento de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, S4n, da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU nq 32, de 2024.

Subcláusula quinta. Os recursos deste Termo de Compromisso serão automaticamente
aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não
empregados na sua finalidade, conforme art. 39, S1a, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nq
32, de 2024.

Subcláusula sexta. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta da
cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula sétima. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitações previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula oitava. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
Compromisso não será oponível ao REPASSADOR, à MANDAfÁnln e nem aos órgãos
públicos fiscalizadores.

CLÁUSULA DÉoMA - DA EXEcUçÃo DAS DESPEsAS

O presente Termo de Compromisso deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula primeira. Na execução de despesas do Termo de Compromisso deverá ser
observada pelo RECEBEDOR o disposto no artigo 38 e, no que couber, no art. 44, da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisão do ajuste:

| - utilizar recursos do Termo de Compromisso para realizar pagamentos correlatos a
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência;

ll - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:
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a) ampliação do objeto pactuado ou redução ou exclusão de meta ou etapa, desde
que não desconfigure a natureza do objeto, e que não haja prejuízo da fruição ou
funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não tenha
sido iniciada a execução física;

lll - utilizar, ainda que em caraler emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento ;

lV - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo repassador,
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
mercado;

V - pagar, a qualquer título, empresas privadas que tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia
mista, dos partícipes, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou
assemelhados;

Vl - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador
da despesa tenha ocorrido durante a vigência;

Vll - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento licitatório antes da
emissão da autorização de início do procedimento licitatório, exceto quando se tratar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 13;

Vlll - efetuar pagamento, a qualquer título, que esteja vedado em leis federais específicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

lX - transferir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que
não a vinculada ao presente Termo de Compromisso;

X - subdelegar as obrigaçöes assumidas por meio do presente Termo de Compromisso,
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprovado e não configurar
descentralização total da execução; e.

Xl - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pactuado, sem justificativa do RECEBEDOR e autorização do
REPASSADOR ou da MANDATARIA.

Subcláusula terceira. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de
fabricação específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDOR poderá sef
realizado antes da entrega do bem, na forma do art. 38 do Decreto ne 93.872, de 1986, e
do art. 45, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 32, de 2024, observadas as seguintes
condições:

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a
produção de material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com
especificaçäo singular destinada a empreendimento específico;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

28.190 v002 micro 12


